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ATA N° 21/2023 

SESSÃO ORDINÁRIA 05/09/2023 

Aos cinco dias do mês de setembro de dois mil e vinte e três (05-09-2023), às dezoito horas (18h), 

reuniram-se os vereadores da Câmara Municipal de Quatro Irmãos, Estado do Rio Grande do Sul, 

para a 15º SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS DA 6º 

LEGISLATURA, na sala de sessões, localizada na Av. Barão Hirch.Verificando o quórum 

estavam presentes nove  (09) vereadores: Senhores: Clóvis Eduardo Kujawinski, Juliano dos 

Santos, Ademar Nadal,  Sedenir Clóvis Berté, João Henrique Bazzotti, Genice Simone Kossmann, 

Ivacir Roque Nogueira, Valdecir Luiz Toigo e Ademir Mustchall. O Presidente Valdecir Luiz Toigo 

cumprimentou os presentes e os ouvintes via facebook e convidou o vice-presidente Ademar Nadal 

para fazer a leitura do texto bíblico. Na Sequência colocou em votação a ata N°20 da última Sessão 

onde foi aprovada por todos. Na sequência o Presidente convida todos os vereadores para participar 

da audiência pública na câmara dia 14 de setembro as 14hs para apreciação da ldo (lei de diretrizes 

orçamentarias). Onde virá para apreciação da câmara até 15 de outubro. Passando para a matéria do 

dia passou se para a leitura do PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 042/2023, DE 30 DE 

AGOSTO. CRIA UM CARGO DE PSICÓLOGO E AUTORIZA CONTRATAÇÃO 

TEMPORÁRIA. O Presidente colocou o projeto a disposição dos vereadores, os seguintes 

vereadores se pronunciaram; Vereador Ademir Mustchall, Ademar Nadal, Valdecir Luiz Toigo e 

Genice Simone Kossmann, a vereadora Genice pediu vistas do projeto. Na sequência o passou se 

para a matéria do legislativo onde foi feito leitura do PROJETO DE LEI DO PODER 

LEGISLATIVO Nº009/2023, DE 01 DE SETEMBRO DE 2023. AUTORIZA A 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O Projeto foi posto em discussão, ninguém se manifestou, foi 

colocado em votação onde obteve aprovação unânime. Prosseguindo com a matéria do legislativo 

foi feito leitura do PROJETO DE DECRETO LESGISLATIVO N° 03/2023 - Contas de 

Governo 2016. Colocado à disposição dos vereadores ninguém se manifestou, foi colocado em 

votação, sendo aprovado por todos. O qual será encaminhado para o tribunal de contas o Decreto de 

aprovação das contas. Passando para o Grande Expediente, somente os vereadores Ivacir Roque 

Nogueira e Juliano dos Santos não se pronunciaram, o restante todos usaram seu tempo para fazer 

suas explanações. O Presidente Valdecir Luiz Toigo também usou a tribuna para se pronunciar 

passando a presidência ao vice Presidente. Nada mais havendo a tratar o Presidente invoca a 

proteção de Deus e declara encerrada a presente sessão ordinária. A próxima sessão ordinária será 

realizada no dia 19 de setembro de 2023. As 18h. Nada mais a constar encerro a presente ata que 

será assinada pelo Presidente e pelo 1ª Secretário.              
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